
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANHUAÇU 

Lei Provincial n. °  2407 de 5/XI/1877 	- 	Área: 1134 Km2 	- 	Altitude: 612 metros 

MANHUAÇU 	 -: - 	 MINAS GERAIS 

LEI N 2  1.522, DE 26 DE MAIO DE 1.987 

"Declara de utilidade Pública Municipal 

a Associação Comunitária e Social do 

Bairro SANTA LUZIA". 

O Povo do Município de Manhuaçu, Estado de Minas 

Gerais, por seus REPRESENTANTES, DECRETOU, e eu, Prefeito Muni-

cipal, SANCIONO a seguinte Lei: 

Art 2  12) - Fica Declarada de UTILIDADE PÚBLICA 

MUNICIPAL a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E SOCIAL DO BAIRRO SANTA LU= 

ZIA, com séde no referido Bairro, nesta cidade de Manhuaçu(MG); 

Art 2  22) - Revogadas as disposiçes em contrário 

esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

Manhuaçu(MG), 26 de maio de 1.987. 

FERN 
	

PES=PREFEITO MUNICIPAL 

DELCIO GOMES TEI\'hA-SECRETÁRIO DA ADMINISTRA= 

LUIZ CARLOS LEMOS PRATA-SEcRETÃRIO DA SAÚDE 

AÇÃO COMUNITÁRIA. 
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